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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº ARP 54/2019-INDALABOR/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 06 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA, CNPJ Nº 04.654.861/0001-44 - Avendia Barão Homem de Melo, 2.171 - Alpes, Belo Horizonte-MG, CEP: 30.451-669,
Telefone (31) 3377-8333, e-mail: comercial@indalabor.com.br, Representante: Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves, RG nº MG-6.370.636, CPF nº 026.423.566-55

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons. João
B. de

Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 06 269943 400030

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL
70% V/V (EM VOLUME), GLICERINADO,
CORRESPONDENTE A 62,44º INPM (EM
PESO), INDICADO COMO ANTISSÉPTICO
DE MÃOS. TRANSPARENTE, INODORO,

ISENTO DE MATERIAL EM SUSPENSÃO QUE
NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS

MÃOS. ACONDICIONADO EM BOLSA
PLÁSTICA (REFIL) QUE CONTENHA SISTEMA
DE ENCAIXE SEGURO E RESISTENTE E QUE

QUANDO ACIONADO O DISPENSER A
DOSAGEM SEJA DISPENSADA

CORRETAMENTE ATÉ O FIM DA QUANTIDADE
DO ÁLCOOL GEL SEM VAZAR OU ENTORTAR O
ENCAIXE DA BOLSA, LACRADA, COMPATÍVEL

COM DISPENSADOR SEM RESERVATÓRIO
INTERNO. USO HOSPITALAR. DEVE

APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO
DE SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO
(FISPQ), FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO

SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC
199/2006). BOLSA CONTENDO 800ML.

FRASCO 1.800 7.100 0 0 8.900 R$ 7,43 R$ 66.127,00

VALOR TOTAL R$ 66.127,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA
Representante legal: Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves

RG: MG-6.370.636
CPF: 026.423.566-55

Instrumento de outorga de poderes: procuração
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Documento assinado eletronicamente por Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 09:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4804265 e o código CRC D6A536D4.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4804265

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-BIO LIMP/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no
DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º
23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s)
item(ns) 24 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ Nº 03.442.776/0001-50, Rod. BR 163, Km 256, Zona Rural, Dourados-MS, Telefone: (67) 3425-3920, E-mail:
biolimp.ms@hotmail.com, Representante legal: Lilian Gloria Teixeira Sakai, RG nº 14.374.821 SSP/SP, CPF nº 036.205.538-66

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação (nome,
�po, embalagem

etc.)
Fisica

HU-
UFGD

150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ. Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 24 292730 400771 HIPOCLORITO DE
SÓDIO A 2,5%.
DESINFETANTE

HOSPITALAR PARA
SUPERFÍCIES FIXAS,

POSSUI AÇÃO
BACTERICIDA,

ATUANDO COMO
ELEMENTO

OXIDATIVO EM
CADEIAS

PROTÉICAS DE
MICROORGANISMOS.
TEMPO DE CONTATO
DE 10 MINUTOS. O

PRODUTO DEVE
APRESENTAR A FISPQ

(FICHA DE
INFORMAÇÕES DE

SEGURANÇA DE
PRODUTOS
QUÍMICOS),

FICHA TÉCNICA E
REGISTRO NA

GALÃO 2.800 0 0 0 2.800 R$ 5,77 R$ 16.156,00
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ANVISA.
EMBALAGEM 5

LITROS.

VALOR TOTAL R$ 16.156,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.
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5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º
8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA-ME
Representante legal: Lilian Gloria Teixeira Sakai

RG: 14.374.821 SSP/SP
CPF: 036.205.538-66

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Lilian Gloria Teixeira Sakai, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 08:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
29/01/2020, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4805805 e o código CRC BCD85666.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4805805

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-MAXLAB/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 e 2 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA, CNPJ Nº 04.724.729/0001-61, Rua Presidente Rodrigues Alves, 435, Qd. 14, Lt. 20, Setor Faiçalville II, Goiânia -GO, CEP:
74.350-115, Telefone: (62) 3945-0350, E-mail: maxlab@terra.com.br, Representante legal: Cleuber Acerly de Oliveira, RG nº 4.432.702 SSP/GO, CPF nº 394.522.801-82

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU
Especificação (nome, �po, embalagem

etc.) Fisica
HU-

UFGD-
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ. Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 1 434280 403378

ACIDO ACETICO LIQUIDO 3%. DEVE
APRESENTAR A FISPQ (FICHA DE

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE
PRODUTOS QUÍMICOS). REGISTRO NA

ANVISA. FRASCO COM 1000ML.

UNID 60 0 0 0 60 R$ 15,43 R$ 925,80

0 2 434278 403380

ACIDO ACETICO LIQUIDO 5%. DEVE
APRESENTAR A FISPQ (FICHA DE

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE
PRODUTOS QUÍMICOS). REGISTRO NA

ANVISA. FRASCO COM 1000ML.

UNID 60 0 60 0 120 R$ 19,33 R$ 2.319,60

VALOR TOTAL R$ 3.245,40

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA
Representante legal: Cleuber Acerly de Oliveira 

RG: 4.432.702 SSP/GO
CPF: 394.522.801-82

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Cleuber Acerly de Oliveira, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4805914 e o código CRC F73BFEC8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4805914
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-TY/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) seu
diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04,
e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 54/2019,
publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 8 do I Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TY BORTHOLIN COMÉRCIAL LTDA-ME, CNPJ Nº 05.291.541/0001-30, Rua Dos Operários, 148 – Barra Funda. Leme – SP, CEP 13.617-210, telefone: (19) 3571-1885 / 7807-2062, E-mail:
tybortholin@uol.com.br, Representante: Yuri Lavezzo Bortholin, RG nº 43.670.316-6 SSP/SP, CPF nº 310.800.408-54

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 8 346632 400032

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 92,8
INPM (ÁLCOOL 96º GL), INCOLOR, VOLÁTIL, LÍQUIDO,
EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE. USO

HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR A
FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE

PRODUTOS QUÍMICOS),
FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. FRASCO COM

1000ML

LITRO 120 300 0 0 420 R$ 6,01 R$ 2.524,20

VALOR TOTAL R$ 2.524,20

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

TY BORTHOLIN COMÉRCIAL LTDA-ME 
Representante legal: Yuri Lavezzo Bortholin

RG: 43.670.316-6 SSP/SP
CPF: 310.800.408-54

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Yuri Lavezzo Bortholin, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4805943 e o código CRC 8628C0E7.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4805943

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-AMCOR/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns)  do 25 Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA, CNPJ Nº 05.818.423/0001-37, Rua Rio Jequi�nhonha, 348, jd. Santo Amaro, Cambé-PR, CEP 86.185-260, Telefone: (11) 2131-1671, Email: fsao-
bidding@amcor.com, Representante: Adrian Omar Nazareno Fugante, RNE nº V338997-3 CIMCRE/CGPMAF, CPF nº 228.313.738-16

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 25 332503 401356

INDICADOR BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE A VAPOR,
DO TIPO AUTOCONTIDO, COM TEMPO DE RESPOSTA

FINAL NEGATIVA EM 03 (TRÊS) HORAS, POR
MÉTODO DE FLUORESCÊNCIA,

PARA MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB

PRESSÃO EM AUTOCLAVES ASSISTIDAS A VÁCUO.
APRESENTAÇÃO: COMPOSTO POR UMA CÂMERA

CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA
MINIMA DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E

PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILLUS, TIRA CONTENDO OS

ESPOROS, QUE DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA EM
UMA AMPOLA PLÁSTICA TRANSPARENTE E

TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA DE
VIDRO LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO

PARA CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A
AMPOLA PLÁSTICA DEVE ESTAR FECHADA POR

TAMPA COM ABERTURAS LATERAIS E PROTEGIDA
POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO. CADA

AMPOLA POSSUI UM ROTULO EXTERNO QUE
INFORMA O NOME DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA,

Nº DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE
FABRICAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA. CAMPOS

PARA INFORMAÇÕES SOBRE CARGA, ESTERILIZADOR
E DATA E UM

INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO, QUE
DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NÃO

PROCESSADAS. CAIXA COM 50 AMPOLAS. PRAZO DE
VALIDADE: 02 ANOS. O INDICADOR

BIOLÓGICO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A
INCUBADORA DA MARCA 3M MODELO 1291/1292

UNID 2.000 3.300 2.000 0 7.300 R$ 9,92 R$
72.416,00

VALOR TOTAL R$
72.416,00
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3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor(a) Geral

 

AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA
Representante legal: Adrian Omar Nazareno Fugante

RNE: V338997-3 CIMCRE/CGPMAF
CPF: 228.313.738-16

Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por Adrian Omar Nazareno Fugante, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 07:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4806021 e o código CRC 289838F8.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4806021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-MEDIC STOCK/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 3, 29, 31, 32 e 39 do I
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-EPP, CNPJ Nº 05.997.927/0001-61, Rua Dr. Egon Armando Krueger, 198, Curi�ba-PR, CEP: 81.350-020.
Telefone: (41) 3021-1777, e-mail: licitacao@zerbinimedical.com.br, Representante: Maura Gonçalves, RG nº 5.557.222-4 SSP/PR, CPF nº 913.065.159-04

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 3 277319 403353

ÁGUA OXIGENADA, TIPO 10 VOLUMES EM
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM

TAMPA ACOPLADA). FRASCO PLÁSTICO OPACO.
USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR A FISPQ

(FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA
DE PRODUTOS QUÍMICOS). REGISTRO NA ANVISA.

FRASCO COM 100ML

UNID 990 2.640 0 1.200 4.830 R$ 1,40 R$ 6.762,00

0 29 398705 9571

PVPI DEGERMANTE. ANTISSÉPTICO À BASE DE
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO EM SOLUÇÃO

DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO,
UM

COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO
PROGRESSIVAMENTE,

CONTENDO TENSOATIVOS E
AGENTES UMECTANTES. FRASCO ÂMBAR.

ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM
TAMPA ACOPLADA). USO

HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA DE
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO PRODUTO

QUÍMICO (FISPQ), FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC 199/2006).

FRASCO COM 100ML

FRASCO 450 0 0 0 450 R$ 2,88
R$

1.296,00 

0 31 398704 403244 PVPI TINTURA. PRODUTO A BASE DE POLIVINIL
PIRROLIDONA IODO EM

SOLUÇÃO HIDROALCOÓLICA COM TENDO 10% DE
IODO ATIVO, UM

COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO
PROGRESSIVAMENTE.

ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS
NÃO ESPORULADAS,

FUNGOS E VÍRUS. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO
PARA PELE (USO

TÓPICO), NA DEMARCAÇÃO DO CAMPO
OPERATÓRIO E PREPARAÇÃO PRÉ- OPERATÓRIA.

ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM
TAMPA ACOPLADA). USO HOSPITALAR. DEVE

UNID 1.800 0 0 0 1.800 R$ 2,90 R$ 5.220,00
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APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO DE
SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO (FISPQ),

FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA NA

ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO COM 100ML.

0 32 398704 401103

PVPI TINTURA. PRODUTO A BASE DE POLIVINIL
PIRROLIDONA IODO EM

SOLUÇÃO HIDROALCOÓLICA CONTENDO 10% DE
IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE

LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO
CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO

ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS. INDICADO
COMO ANTISSÉPTICO PARA PELE (USO TÓPICO),

NA DEMARCAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO
E PREPARAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIA.

USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA DE
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO PRODUTO

QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA NA

ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO COM 1000ML

LITRO 360 0 0 0 360
R$

18,50 R$ 6.660,00

0 39 438929 403402

GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA ABDOMINAL E
TORÁCICA. INCOLOR E

INODORO, PARA USO COMO MEIO DE CONTATO
PARA TRANSMISSÃO

ULTRASÔNICA, ECOGRÁFICOS E DOPPLERS, NÃO
GORDUROSO,

UMECTANTE E SOLÚVEL EM ÁGUA O QUE
FAVORECE SUA REMOÇÃO DOS TRANSDUTORES E
DA PELE, PROPORCIONANDO, AINDA, ENTRE UM

E OUTRO UMA PELÍCULA SUAVE E DESLIZANTE; PH
NEUTRO; FACILMENTE ABSORVÍVEL POR

GUARDANAPOS PAPEL, ALGODÃO OU
QUALQUER OUTRO TECIDO, O QUE FAVORECE
SUA REMOÇÃO APÓS EXAME, CONSTANDO OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, Nº. DO LOTE

E REGISTRO NO MS. FRASCO 100 GRAMAS

FRASCO 9.000 0 0 0 9.000 R$ 1,29
R$

11.610,00

VALOR TOTAL R$
31.548,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
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5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDIC STOCK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI-EPP
Representante legal: Maura Gonçalves

RG: 5.557.222-4 SSP/PR
CPF: 913.065.159-04

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURA GONÇALVES, Usuário Externo, em 04/02/2020, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807559 e o código CRC C47AEB20.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807559

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-CIENTIFICA/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 17 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.847.837/0001-10, Avenida B, 293, Quadra 25, lote 04, Jardim Santo Antônio, Goiânia-GO, CEP: 74.853-030, telefone: (62) 3088-
9700, e-mail: cien�fica@brturbo.com.br, Representantes: Sidney de Castro Pereira, RG nº 99372 MT/GO, CPF nº 383.337.831-04 e Rodolpho Rodrigues Raimundo, RG nº 4.512.152

DGPC/GO, CPF nº 008.644.451-48

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B.

de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 17 328078 403354

DETERGENTE ENZIMÁTICO. 4 ENZIMAS (PROTEASE,
LIPASE, AMILASE E CARBOHIDRASE), QUE ATUAM

NA REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA
NOS ARTIGOS EM ATÉ 5 MINUTOS. UTILIZADO

PARA REMOVER SANGUE E FLUIDOS CORPÓREOS
DE MATERIAIS DE AÇO INOXIDÁVEL, LÁTEX,
SILICONE, PVC, VIDRARIA, FIBROSCÓPIOS,

ENDOSCÓPIOS, CANULADOS ETC, AGINDO EM
RUGOSIDADES, FISSURAS, RANHURAS,

ARTICULAÇÕES E LUZ DOS OBJETOS. DEVE
POSSIBILITAR O USO MANUAL E EM LAVADORAS

AUTOMÁTICAS E ULTRA-SÔNICAS, NÃO
ESPUMANTE, APRESENTANDO EFICÁCIA NA AÇÃO

SEGUINDO AS INSTRUÇÕES DE DILUIÇÃO DO
FABRICANTE. DILUIÇÃO MÁXIMA 2ML/L. O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMO DO DETERGENTE ANTES DA
DILUIÇÃO DEVE SER DE DOZE MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. NÃO DEVE PROVOCAR
IRRITAÇÃO OCULAR OU CUTÂNEA E DEVE POSSUIR
PH NEUTRO. USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR
A FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA

DE PRODUTOS QUÍMICOS), FICHA TÉCNICA E
REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM COM 5

LITROS.

UNID 400 550 400 100 1.450 R$ 65,99 R$
95.685,50

VALOR TOTAL R$
95.685,50

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:
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a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
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Representante legal: Sidney de Castro Pereira
RG: 99372 MT/GO

CPF: 383.337.831-04
Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 
 
 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
Representante legal: Rodolpho Rodrigues Raimundo

RG: 4.512.152 DGPC/GO
CPF: 008.644.451-48

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 07:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY DE CASTRO PEREIRA, Usuário Externo, em 31/01/2020, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807565 e o código CRC 08F08BE2.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807565

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-COSMODERMA/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 22 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

COSMODERMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 09.601.610/0001-15, Estrada Municipal Fernando Luiz Landgraf (PNG 060), 370, Cantareira - Pirassununga-SP, CEP: 13.630-
970, telefone: (19) 3562-5585, e-mail: cris�an@cosmoderma.com.br, representante: Cris�an Marcelo Soares, RG nº 32.391.313-1 SSP/SP, CPF nº 301.355.138-04

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 22 438929 403360
GEL ELETROCONDUTOR PARA ECG,

DESFIBRILADOR E BISTURI ELÉTRICO,
EMBALAGEM DE 250G.

UNID 1.200 0 0 0 1.200 R$ 3,23 R$ 3.876,00

VALOR TOTAL R$ 3.876,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

COSMODERMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Representante legal: Cris�an Marcelo Soares

RG: 32.391.313-1 SSP/SP
CPF: 301.355.138-04

Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por Cris�an Marcelo Soares, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807573 e o código CRC B44A4BD9.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807573
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-POTENCIAL/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 18 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ Nº 18.729.614/0001-74 - Rua Rio Brilhante, nº 3.344, Si�ocas Siriam Rasselen, Dourados-MS, CEP: 79.815-350, Telefone: (67) 3425-
5590, E-mail: potencial.me@gmail.com, Representante: Ronei Pereira Stroppa, RG nº 000989577 SSP/MS, CPF nº 816.857.501-68

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B.

de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 18 232373 401297

DETERGENTE NEUTRO, MULTIUSO,
CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO: AGENTE ALCALINO

SOLUENTE E DETERGENTE SINTÉTICO,
COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO
SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO

GORDURA E SUJEIRA EM GERAL, AROMA NEUTRO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTÉM

TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS COMO QUIMICO

RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,
Nº DO LOTE E REGISTRO NA ANVISA/MS.

EMBALAGEM COM 5 LITROS.

GALÃO 2.000 0 0 100 2.100 R$ 14,24 R$ 29.904,00

VALOR TOTAL R$ 29.904,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI
Representante legal: Ronei Pereira Stroppa

RG: 000989577 SSP/MS
CPF: 816.857.501-68

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por RONEI PEREIRA STROPPA, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807607 e o código CRC FDFC70CC.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807607

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-HOSPBOX/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns)  do 11, 13, 19, 30 e
33 Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 23.866.426/0001-28, Rua José Pedro Boéssio, 114, Humaitá, Porto Alegre-RS, CEP: 90.250-050, Telefone: (51)
3337-0325, e-mail: contato@hospbox.com.br, Representante: Victoria Dorneles, RG nº 9126349001 SSP/RS, CPF nº 027.215.910-70

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem
etc.)

Fisica
 HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd. Total Preço
Unitario

Preço Total

0 11 119878 205225

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 0,5%
SOLUÇÃO ALCOÓLICA, INDICADA COMO
ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DO
CAMPO OPERATÓRIO. EFEITO RESIDUAL

CUMULATIVO, HIPOALERGÊNICO. É ATIVO
CONTRA TODAS AS FORMAS DE

BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS
E VÍRUS. ODOR SUAVE OU AUSENTE.

EMBALADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA

ACOPLADA). USO HOSPITALAR. DEVE
APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO DE

SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO
(FISPQ), FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO

SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC
199/2006). FRASCO COM 100ML.

FRASCO 3.000 24.500 0 5.000 32.500 R$ 1,64 R$ 53.300,00

0 13 296990 403243

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1%
(10MG/ML). SOLUÇÃO AQUOSA.

ANTISSÉPTICO TÓPICO. ALMOTOLIA
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA

ACOPLADA). USO HOSPITALAR. DEVE
APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO DE

SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO
(FISPQ), FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO

SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC
199/2006). FRASCO COM 100ML.

UNID. 1.200 10.200 0 3.000 14.400 R$ 1,51 R$ 21.744,00

0 19 437412 403356 DETERGENTE DESINFETANTE EM SPRAY
CONCENTRADO PARA LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES
HOSPITALARES, PISOS E PAREDES,

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS
NÃO CRÍTICOS; A BASE DE CLORETO DE

DIDECILDIMETILAMÔNIO
(CONCENTRAÇÃO MÁXIMA 0,15% P/P) E

CLORIDRATO DE POLIHEXAMETILENO
BIGUANIDA (CONCENTRAÇÃO MÁXIMA

UNID 1.200 0 0 200 1.400 R$
23,84

R$ 33.376,00



5/27/2020 SEI/SEDE - 4807638 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9181925&infra_si… 2/3

0,3% P/P); LÍQUIDO LÍMPIDO INCOLOR.
APRESENTA UMA EFICÁCIA

ANTIMICROBIANA: BACTERICIDA,
LEVURICIDA, TUBERCULOCIDA

E ATIVIDADE SOBRE HIV-1, PRV E BVDV.
SEM PERFUME, SEM ÁLCOOL, NÃO

CORROSIVO, COMPATÍVEL COM
POLÍMEROS E METAIS. TEMPO DE

CONTATO: 05 A 15MIN. PH NEUTRO. O
PRODUTO DEVE APRESENTAR A FISPQ

(FICHA DE INFORMAÇÕES DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS),
FICHA TÉCNICA E REGISTRO NA ANVISA.

FRASCO SPRAY ESPUMA DE 750ML

0 30 398705 401104

PVPI DEGERMANTE. ANTISSÉPTICO À
BASE DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO

EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO
1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO
ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO
PROGRESSIVAMENTE, CONTENDO

TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES.
FRASCO ÂMBAR, COM BICO DOSADOR E

COM ALÇA DE SUPORTE. USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 1000 ML.

LITRO 335 0 0 0 335
R$

19,68 R$ 6.592,80

0 33 398706 401105

PVPI TÓPICO. PRODUTO A BASE DE
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO EM

SOLUÇÃO AQUOSA, CONTENDO 10% DE
IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL E

ATIVO QUE LIBERA
IODO PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO

CONTRA TODAS AS FORMAS DE
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS

E VÍRUS. FRASCO ÂMBAR. USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA

DE
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO
PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA

TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA
NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO

COM 1000ML.

LITRO 1.200 0 0 0 1.200 R$
18,17

R$ 21.804,00

VALOR TOTAL R$ 136.816,80

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
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5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante legal: Victoria Dorneles

RG: 9126349001 SSP/RS
CPF: 027.215.910-70

Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VICTORIA DORNELLES, Usuário Externo, em 30/01/2020, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807638 e o código CRC 835BF1DD.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807638

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-VIVA CARE/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 09 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - CNPJ Nº 24.562.614/0001-25, Avenida Piracicaba, 351 - Galpão 2, Vila Nova São Roque, São Roque-SP, CEP 18.131-230, telefone:
(11) 5049-1662, e-mail: contato@avantcare.com.br, Representante: Thales Mendonça, RG nº 35.360.687-X SSP/SP, CPF nº 297.281.098-81

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B.

de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 9 301510 7870

CAL SODADA: PRODUTO QUÍMICO PARA
FILTRAGEM DE DIÓXIDO DE CARBONO EM

SISTEMA FECHADO DE VENTILAÇÃO MECÂNICA.
UTILIZADO EM APARELHOS DE ANESTESIA COM

ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO CO2, COM
DESPRENDIMENTO  MÍNIMO DE PÓ. NÍTIDA

MUDANÇA DE COLORAÇÃO ATRAVÉS DE
INDICADOR QUÍMICO. GRAU DE UMIDADE ENTRE
14 E 16% DE ÁGUA. APRESENTAÇÃO: O MATERIAL
DEVE APRESENTAR GRÂNULOS POROSOS, DUROS

E ARREDONDADOS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM O

FABRICANTE, EM BALDE OU GALÃO QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E QUE ATENDA

A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS

DE VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO MS. VALIDADE
SUPERIOR A 12 MESES APÓS A ENTREGA.

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 4KG.

GALÃO 36 350 0 100 486 R$ 120,97 R$ 58.791,42

VALOR TOTAL R$ 58.791,42

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Representante legal: Thales Mendonça

RG: 35.360.687-X SSP/SP
CPF: 297.281.098-81

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Thales Mendonça, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 08:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807667 e o código CRC 612EEB59.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807667

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-VITAL/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 41 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. - CNPJ Nº 29.178.366/0001-37, Rua Quin�no Bocaiúva, 1584, sala 02, Centro, Guarapuava-PR, CEP 85.010-300, Telefone: (42) 3304-7177/7178, E-
mail: licitacao@bitalps.com.br, Representante: Carolina Marcondes Thome, RG nº 8400962-8 SESP/PR, CPF nº 058.495.429-81

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 41 369467 405668

INDICADOR QUÍMICO PARA MONITORAR A EFICÁCIA
DA FASE DE LIMPEZA EM MÁQUINAS ULTRASSÔNICAS.
VERIFICA TEMPO, TEMPERATURA, CAVITAÇÕES (AÇÃO
MECÂNICA DO ULTRASSOM) E CONCENTRAÇÃO IDEAL

DO DETERGENTE ENZIMÁTICO. APRESENTAR
COMPROVAÇÃO DOS ITENS SOLICITADOS.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

VALIDADE. REGISTRO NO MS.

UNID 100 0 0 500 600 R$ 9,59 R$ 5.754,00

VALOR TOTAL R$ 5.754,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a Licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Representante legal: Carolina Marcondes Thome

RG: 8400962-8 SESP/PR
CPF: 058.495.429-81

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA MARCONDES THOMÉ, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 15:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807838 e o código CRC 37DA1469.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


5/27/2020 SEI/SEDE - 4807838 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9182145&infra_si… 3/3

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807838
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-GUARIÃ/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 45 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

GUARIÃ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALAR - CNPJ Nº 32.181.809/0001-53, Rua Teófilo Otoni, 169 - Vila Serradinho - Campo Grande-MS, CEP 79.104-020,
Telefone: (67) 3363-6611, E-mail: contato@guaria.com.br, Representante: Alex Tognasini, RG nº 4769.8097-5 SSP/SP, CPF nº 301.534.748-90

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons. João
B. de

Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 45 269941 400033

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO
NA CONCENTRAÇÃO  DE 70º INPM (70%

EM PESO). FRASCO INCOLOR, INDICADO PARA
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS.

EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE.
USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA DE

INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO PRODUTO
QUÍMICO (FISPQ), FICHA TÉCNICA E

NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC
199/2006). FRASCO COM 1000ML.

LITRO 6.000 0 0 0 6.000 R$ 4,30 R$ 25.800,00

VALOR TOTAL R$ 25.800,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

GUARIÃ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALAR
Representante legal: Alex Tognasini

RG: 4769.8097-5 SSP/SP
CPF: 301.534.748-90

Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX TOGNASINI, Usuário Externo, em 05/02/2020, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807877 e o código CRC C51F070A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807877
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-MULTIHOSP/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 12, 14, 15, 34 e 36 do
I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 32.421.421/0001-82, Avenida Pintassilgo, nº 462 - Parque das Laranjeiras, Maringá-PR, CEP 87.803-085,
telefone: (44) 3346-4605, E-mail: pregao@mul�hosp.com.br, Representante: Marcos Henrique Lahoud, RG nº 001400468 SESP/PR, CPF nº 000.744.681-03

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Fisica

Qtde
Total HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ. Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 12
269878
296990 403242

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 1%
(10MG/ML). SOLUÇÃO AQUOSA.

ANTISSÉPTICO TÓPICO. USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 1000ML.

LITRO 720 1.512 0 0 2.232 R$ 6,99 R$ 15.601,68

0 14 269876 401926

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM
TENSOATIVOS, DEGERMANTE,

INDICADA COMO ANTISSÉPTICO
TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-

OPERATÓRIO. EFEITO RESIDUAL
CUMULATIVO, HIPOALERGÊNICO. É

ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS,

FUNGOS E VÍRUS. ODOR SUAVE OU
AUSENTE. DEVE VIR ACONDICIONADO
EM FRASCO COM BICO DISPENSADOR.
USO HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR

FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA
DO PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 1000ML

LITRO 960 9.000 0 500 10.460
R$

11,27 R$ 117.884,20

0 15 269876 129275 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM
TENSOATIVOS, DEGERMANTE,

INDICADA COMO ANTISSÉPTICO
TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-

OPERATÓRIO. EFEITO RESIDUAL
CUMULATIVO, HIPOALERGÊNICO. É

ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS,

FUNGOS E VÍRUS. ODOR SUAVE OU
AUSENTE. EMBALADO EM FRASCO DE
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO

UNID 450 6.000 0 5.000 11.450 R$ 1,89 R$ 21.640,50
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COM TAMPA ACOPLADA). USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 100ML.

0 34 398706 403266

PVPI TÓPICO. PRODUTO A BASE DE
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO EM SOLUÇÃO

AQUOSA, CONTENDO 10% DE
IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL E

ATIVO QUE LIBERA IODO
PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO CONTRA
TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO

ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS.
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO

COM TAMPA ACOPLADA). USO
DESCARTÁVEL. FRASCO ÂMBAR. USO

HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 100ML.

UNID 4.500 0 0 0 4.500 R$ 2,39 R$ 10.755,00

0 36 332983 403352

VASELINA LIQUIDA EM ALMOTOLIA
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA

ACOPLADA), CARACTERÍSTICAS:
LÍQUIDO OLEAGINOSO, TRANSPARENTE,

LÍMPIDO, INCOLOR, NÃO
FLUORESCENTE E INODORO. FRASCO

PLÁSTICO. USO HOSPITALAR. DEVE
APRESENTAR A FISPQ (FICHA DE

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE
PRODUTOS QUÍMICOS). REGISTRO NA

ANVISA. FRASCO COM 100ML.

UNID 1.200 0 0 0 1.200 R$ 4.09 R$ 4.908,00

VALOR TOTAL R$ 170.789,38

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;
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5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante legal: Marcos Henrique Lahoud

RG: 001400468 SESP/PR
CPF: 000.744.681-03

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Marcos Henrique Lahoud, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4807950 e o código CRC 8841D593.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4807950

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-RIOQUIMICA/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 04 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RIOQUÍMICA S/A - CNPJ nº 55.643.555/0001-43, Avenida Tarraf, nº 2590/2600, Jardim Anice, São José do Rio Preto-SP, CEP 15.057-441, Telefone: (17) 4009-4288, e-mail:
licitacoes@rioquimica.com.br, Responsável: Marcio Henrique Berto dos Santos, RG nº 41.990.750-6 SSP/SP, CPF nº 351.623.808-90

Lote Item CatMat
Cod.

AGHU
Especificação (nome,
�po, embalagem etc.) Fisica

Requisição
Mínima

HU-UFGD-
150248

Requisição
Máxima

HU-UFGD-
150248

HU-
UFGD

150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B.

de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario Preço Total

0 4 269941 402888

ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO NA

CONCENTRAÇÃO DE
70º INPM (70% EM

PESO), INCOLOR,
INDICADO COMO

ANTISSÉPTICO TÓPICO.
EMBALADO EM

FRASCOS DE
ALMOTOLIA

DESCARTÁVEL (BICO
RETO COM TAMPA
ACOPLADA). USO

HOSPITALAR. DEVE
APRESENTAR FICHA DE

INFORMAÇÃO DE
SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO
(FISPQ), FICHA TÉCNICA

E NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA NA

ANVISA (RDC
199/2006). FRASCO

COM 100ML.

FRASCO 517 1.364 12.000 39.000 0 1.500 52.500 R$ 1,10 R$ 57.750,00

VALOR TOTAL R$ 57.750,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;
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b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

RIOQUÍMICA S/A
Representante legal: Marcio Henrique Berto dos Santos
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RG: 41.990.750-6 SSP/SP
CPF: 351.623.808-90

Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO HENRIQUE BERTO DOS SANTOS, Usuário Externo, em 29/01/2020, às 08:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 29/01/2020, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4808029 e o código CRC 3B88A2CE.

 

Referência: Processo nº 23005.005193/2019-69 SEI nº 4808029

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 54/2019-NACIONAL/2020

Processo nº 23005.005193/2019-69

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 54/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato
pelo(a) seu diretor geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,  inscrito no CPF sob o
nº 872.153.571-04, e portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 54/2019, publicada no 15/01/2020 processo administra�vo n.º 23005.005193/2019-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 07, 10 e 20 do
I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 54/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. CNPJ Nº 52.202.744/0001-92 - Avenida Dr. Celso Charuri, nº 7.500 - Jd. Manoel Penna, CEP 14.098-515, Telefone (16) 3963-9090, e-
mail: licitacao.contratos@nacionalhospitalar.com.br, Representante legal: Ricardo Novas Cabrera, RG nº 23.577.768-7 SSP/SP, CPF nº 259.302.368-60

Lote Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem
etc.)

Fisica
HU-

UFGD
150248

Complexo
Hospitalar
do Ceará
155020

Hospital
Universitário

do Piauí
155008

Hospital
Univ.

Mons.
João B. de
Carvalho
155910

Qtd.
Total

Preço
Unitario

Preço Total

0 7 269941 400033

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA
CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM

PESO). FRASCO INCOLOR, INDICADO
PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES

FIXAS. EMBALADO EM FRASCO
PLÁSTICO RESISTENTE. USO

HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006). FRASCO
COM 1000ML.

LITRO 18.000 18.400 0 15.000 51.400 R$ 3,79 R$ 194.806,00

0 10 269878 401925

DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 0,5%
SOLUÇÃO ALCOÓLICA, INDICADA COMO
ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DO
CAMPO OPERATÓRIO. EFEITO RESIDUAL

CUMULATIVO, HIPOALERGÊNICO. É
ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE

BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS,
FUNGOS E VÍRUS. ODOR SUAVE OU
AUSENTE. USO HOSPITALAR. DEVE

APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO
DE SEGURANÇA DO PRODUTO

QUÍMICO
(FISPQ), FICHA TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO

SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC
199/2006). FRASCO COM 1000ML

LITRO 1.500 6.200 0 500 8.200 R$ 7,32 R$ 60.024,00

0 20 408142 400357 CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA
EMBEBIDO COM DIGLICONATO DE

CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS,
DEGERMANTE, INDICADA PARA
ANTISSEPSIA DA PELE, MÃOS E

ANTEBRAÇOS. EFEITO RESIDUAL
CUMULATIVO, HIPOALERGÊNICO. É

ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS,

UNID 20.000 8.000 20.000 20.000 68.000 R$ 1,55 R$ 105.400,00
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FUNGOS E VÍRUS. ODOR SUAVE OU
AUSENTE. PLÁSTICA MALEÁVEL, COM

CERDAS MACIAS E CANTOS
ARRENDONDADOS. ESTÉRIL, USO

ÚNICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL. USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO

PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

NA ANVISA (RDC 199/2006).
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 20ML.

 
1

42 384202 402471

FITA TESTE PARA DOSAGEM
QUANTITATIVA DE ORTOFTALALDEÍDO
EM SOLUÇÕES AQUOSAS. DETECÇÃO

DA
PRESENÇA DO ORTOFTALALDEÍDO NA
FAIXA DE 0,0 A 0,55% P/P ATRAVÉS DE
MUDANÇA NA COLORAÇÃO DA FITA.
TEMPO PARA LEITURA ENTRE TRÊS E

SEIS MINUTOS. FRASCO CONTENDO 30
FITAS. DEVE SER COMPATÍVEL COM O

ITEM 43.

FRASCO 60 3.000 0 0 3.060
R$

125,00 R$ 382.500,00

43 384202 402472

DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL PARA
DESINFECÇÃO DE MATERIAL

HOSPITALAR (PODE SER UTILIZADO EM
SISTEMAS MANUAIS E

AUTOMATIZADOS) SENSÍVEL AO CALOR.
APRESENTA RÁPIDA AÇÃO

BACTERICIDA,
COM PROPRIEDADES TUBERCULICIDA,

VIRUSCIDA E FUNGICIDA. ODOR SUAVE.
SOLUÇÃO DE ORTOFTALALDEÍDO 0,55%

P/P. FRASCO DE 3,5 A 5 LITROS. O
PRODUTO DEVE APRESENTAR A FISPQ

(FICHA DE INFORMAÇÕES DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS

QUÍMICOS),
FICHA TÉCNICA E REGISTRO NA ANVISA.

O PRODUTO DEVE TER VALIDADE DE
ATÉ

30 DIAS APÓS ABERTO.

LITRO 420 1.000 0 0 1.420
R$

65,00 R$ 92.300,00

44 370436 404744

GLICINA. INATIVADOR DE
ORTOFTALALDEÍDO. CADA 6,6G DE

GLICINA DEVE NEUTRALIZAR 1 LITRO
DA

SOLUÇÃO. EMBALAGEM DE ATÉ 33
GRAMAS. O PRODUTO DEVE

APRESENTAR A FISPQ (FICHA DE
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE

PRODUTOS QUÍMICOS), FICHA
TÉCNICA.

DEVE SER COMPATÍVEL COM O ÍTEM 43.

GRAMA 13.860 1.000 0 0 14.860 R$ 0,20 R$ 2.972,00

VALOR TOTAL R$ 838.002,00

 

3. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 56/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

b) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ, UASG 155008;

c) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D., UASG 155910;

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2.  por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD convocará a
Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).
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Instrumento de outorga de poderes: procuração

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 31/01/2020, às 07:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 31/01/2020, às 20:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4979716 e o código CRC 5D4EDA0D.
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